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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RESTITUICAO.
COMPENSACAO. LIQUIDEZ.

Deve ser indeferido o pedido de restituicdo de crédito que nao foi
acompanhado dos atributos necessarios de liquidez e certeza, pois estes sdo
atributos imprescindiveis para reconhecimento de crédito junto a Fazenda
Publica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento

ao Recurso Voluntario, nos termos do relatorio e do voto.

(Assinado Digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa
(presidente), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Luis Henrique
Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Barbara Santos Guedes (Suplente Convocada), Alexandre
Evaristo Pinto e Efigénio de Freitas Junior
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ.
 Deve ser indeferido o pedido de restituição de crédito que não foi acompanhado dos atributos necessários de liquidez e certeza, pois estes são atributos imprescindíveis para reconhecimento de crédito junto à Fazenda Pública.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do relatório e do voto. 
  (Assinado Digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e Relator. 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada), Alexandre Evaristo Pinto e Efigênio de Freitas Júnior
 
 
 
  Trata-se de Declaração de Compensação (PER/DCOMP), e-fls. 26/30, de n. 2664.75954.040304.1.3.04-5405, de 04/03/2004, através da qual o contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com créditos decorrentes de pagamentos indevidos referente a DARF com as seguintes características: de CSLL - 6012 (1° trimestre de 2003), recolhimento em 30/04/2003, no valor de R$ 13.169,76. O pedido foi indeferido, conforme Despacho Decisório 757727815 (e-fl. 04), que analisou as informações e concluiu que o crédito estava integralmente utilizado, bem como determinou a não homologação da DCOMP em análise. O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, a qual foi analisada pela Delegacia de Julgamento (Acórdão 02-25.308 - 4ª Turma da DRJ/BHE, e-fls. 55/58). Pela precisão na descrição dos fatos seguintes, reproduzo a seguir o Relatório constante do Acórdão da DRJ:
Em 16/05/2008, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 01/02, da qual se reproduz o trecho que se segue:
(...)
'De conformidade com a DIPJ/2004 �Ano Calendário/2003, foi apurado contribuição Social s/ Lucro no valor de R$ 13.784,45 (treze mil, setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) entregue em 17/06/2004, recibo de n 267.837 (xérox anexo) e DCTF do 1° trimestre de 2003 entregue em 11/11/2003 (xérox anexo).
Por erro do funcionário que trabalhava naquela ocasião foram pagos DARFS com valores superiores aos devidos.
� DARFS I. RENDA PAGOS
30/04/2003 - R$ 13.169, 75 (xérox anexo)
30/05/2003 - R$ 13.169, 75 (xérox anexo)
30/06/2003 -R$ 13.169, 75 (xérox anexo)
TOTAL R$ 40.032,11
VALOR CORRETO DA CONTRIB SOCIAL - R$ 13.784, 45
VALOR PAGO  R$ 40.032, 11
CRÉDITO A NOSSO FAVOR R$ 26.247,66
Utilizamos este crédito conforme PERD/COMP 1.2 - entregue em 04/03/2004 de n. 32664.75954.040304.1.3.04-5405 (xérox anexo) no valor de R$ 8.574, 94 (o erro foi lançar o DARF oriundo do crédito na pág. 3, ao invés de colocar o Darf com vencimento em 3010512003, colocou do DARF com vencimento de 3010412003), que era o DARF de pagamento da contribuição Social s/ Lucro do 1° Trimestre de 2003.
A decisão de primeira instância julgou a manifestação de inconformidade improcedente, por entender que o contribuinte não trouxe aos autos as provas sobre a disponibilidade do crédito. Asseverou também que os valores a título de quotas pagos (no total de R$ 39.509,26) foram mantidos nas DCTF retificadoras entregues dentro do prazo decadencial para a modificação dos débitos (em 27/03/2008 e 02/09/2008):
Com efeito, como alega, a interessada indicou na DCTF retificadora relativa ao 1° trimestre de 2003, entregue em 11/11/2003, o valor de R$ 13.784,45 a título de débito apurado de CSLL, a ser pago em cotas (fls. 30 e 32).
Entretanto, nessa mesma data, também retificou a DCTF relativa ao 2° trimestre de 2003 (fls. 30 e 38), indicando, dessa vez, a título de débitos correspondentes às quotas da CSLL apurada, não o valor total de R$ 13.784,45, mas sim o valor total de R$ 39.509,26 , conforme a seguir demonstrado.
(...)
Verifica-se ainda que tais valores a título de quotas (no total de R$ 39.509,26) foram mantidos nas DCTF retificadoras entregues em 27/03/2008 e 02/09/2008 (fls. 30 e 41/42).
Novas DCTF retificadoras foram entregues em 30/01/2009 e 04/02/2009.
Mas, diga-se de passagem, causa espécie que nenhuma quota de CSLL tenha sido nelas informada (fls. 30 e 43).
Todavia, não devem ser admitidas as retificações pretendidas por meio destas duas últimas declarações, pois entregues quando já expirado o prazo para retificação da DCTF, que é de cinco anos, a contar � no caso de ter havido pagamento � da ocorrência do fato gerador.
Cientificada da decisão de primeira instância em 31/05/2010 (e-fl. 65) a Interessada interpôs recurso voluntário, protocolado em 30/06/2010 (e-fl. 66), em que repete os argumentos da manifestação de inconformidade, requer junção de processos conexos, requer a apreciação das provas já juntadas nos autos (que menciona que são os comuns ao fisco porque a este anteriormente enviados) e protesta pelo afastamento de eventual "prescrição intercorrente".

 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
Os processos tidos por conexos já foram pelo CARF, conforme acórdãos 1201-2843 e 120102844, de 20/03/2019, desta Turma.
Trata-se de compensação declarada e não homologada porque o pagamento de CSLL - 6012 (1° trimestre de 2003), recolhimento em 30/04/2003, no valor de R$ 13.169,76� foi integralmente utilizado para quitar débito, declarado em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais). 
Conforme já resumido no acórdão recorrido, a recorrente indicou na DCTF retificadora relativa ao 1° trimestre de 2003, entregue em 11/11/2003, o valor de R$ 13.784,45 a título de débito apurado de CSLL, a ser pago em cotas. Entretanto, nessa mesma data, também retificou a DCTF relativa ao 2° trimestre de 2003, indicando, dessa vez, a título de débitos correspondentes às quotas da CSLL apurada, não o valor total de R$ 13.784,45, mas sim o valor total de R$ 39.509,26,. 
Verifica-se ainda que tais valores a título de quotas (no total de R$ 39.509,26) foram mantidos nas DCTF retificadoras entregues em 27/03/2008 e 02/09/2008. Novas DCTF retificadoras foram entregues em 30/01/2009 e 04/02/2009. Mas, nenhuma quota de CSLL foi informada. Observo que tais retificadoras foram entregues fora do prazo permitido para alterção dos valores de tributos declarados para o ano calendário 2003. Assim asseverou a decisão de primeira instância:
Todavia, não devem ser admitidas as retificações pretendidas por meio destas duas últimas declarações, pois entregues quando já expirado o prazo para retificação da DCTF, que é de cinco anos, a contar � no caso de ter havido pagamento � da ocorrência do fato gerador.
Ou seja, em 24/04/2008, data da prolatação do Despacho Decisório 757727775 (e-fl. 04), prevalecia como valor confessado, para efeitos fiscais (DCTF), o total de R$ 39.509,26 de CSLL para o 1° trimestre de 2003. Eventual retificação deste valor em DCTF, se não impedida pela decadência tributária, deveria estar acompanhada de documentos fiscais e contábeis conforme defendido a seguir. E tal comprovação não se deu nestes autos quando da apresentação do primeiro recurso (à DRJ). Cumpre lembrar, conforme já asseverado na Súmula CARF nº 92, que a DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art. 74 da lei 9.430/96 c/c art. 170 do CTN). Desta forma fazia-se necessário comprovar à autoridade julgadora de primeira instância a exatidão das informações referentes ao crédito alegado e confrontar com análise da situação fática, de modo a se conhecer qual o tributo devido no período de apuração e compará-lo ao pagamento declarado e comprovado.
Mas o pedido de restituição de crédito não foi acompanhado (mesmo quando da apresentação da manifestação de inconformidade, e-fl. 02) dos atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Destaquei)
Desta forma, com base no artigo art. 170 do CTN e art. 74 da lei 9.430/96 o pedido de restituição/compensação cujo crédito não foi comprovado foi indeferido. No mesmo sentido, assim ficou consolidado no Parecer COSIT n. 2/2015:
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.(Destaquei)
Por fim cabe ressaltar o que já está sumulado (Súmula CARF nº 11), de que não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Mas tal instituto não se confunde com a vigente previsão legal do art. 16 do Decreto 70.235/72.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
 (Assinado Digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 



 
 



Relatorio

Trata-se de Declaracdo de Compensagdao (PER/DCOMP), e-fls. 26/30, de n.
2664.75954.040304.1.3.04-5405, de 04/03/2004, através da qual o contribuinte pretende
compensar débitos de sua responsabilidade com créditos decorrentes de pagamentos indevidos
referente a DARF com as seguintes caracteristicas: de CSLL - 6012 (1° trimestre de 2003),
recolhimento em 30/04/2003, no valor de R$ 13.169,76. O pedido foi indeferido, conforme
Despacho Decisorio 757727815 (e-fl. 04), que analisou as informagdes e concluiu que o
crédito estava integralmente utilizado, bem como determinou a ndo homologagdo da DCOMP
em analise. O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, a qual foi analisada
pela Delegacia de Julgamento (Acérdao 02-25.308 - 4* Turma da DRJ/BHE, e-fls. 55/58). Pela
precisao na descricao dos fatos seguintes, reproduzo a seguir o Relatério constante do Acdordao
da DRIJ:

Em 16/05/2008, a interessada apresentou a manifesta¢do de
inconformidade de fls. 01/02, da qual se reproduz o trecho que
se segue:

()

'De conformidade com a DIPJ/2004 —Ano Calendario/2003, foi
apurado contribui¢do Social s/ Lucro no valor de R$ 13.784,45
(treze mil, setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco
centavos) entregue em 17/06/2004, recibo de n 267.837 (xérox
anexo) e DCTF do 1° trimestre de 2003 entregue em 11/11/2003
(xérox anexo).

Por erro do funcionario que trabalhava naquela ocasido foram
pagos DARFS com valores superiores aos devidos.

* DARFS 1. RENDA PAGOS
30/04/2003 - R$ 13.169, 75 (xérox anexo)
30/05/2003 - RS 13.169, 75 (xérox anexo)
30/06/2003 - RS$ 13.169, 75 (xérox anexo)
TOTAL R$ 40.032,11

VALOR CORRETO DA CONTRIB SOCIAL - RS 13.784, 45
VALOR PAGO R$40.032, 11
CREDITO A NOSSO FAVOR R826.247,66

Utilizamos este crédito conforme PERD/COMP 1.2 - entregue
em 04/03/2004 de n. 32664.75954.040304.1.3.04-5405 (xérox
anexo) no valor de R$ 8.574, 94 (o erro foi langcar o DARF
oriundo do crédito na pag. 3, ao invés de colocar o Darf com
vencimento em 3010512003, colocou do DARF com vencimento
de 3010412003), que era o DARF de pagamento da contribui¢do
Social s/ Lucro do 1° Trimestre de 2003.

A decisdo de primeira instancia julgou a manifestacdo de inconformidade
improcedente, por entender que o contribuinte ndo trouxe aos autos as provas sobre a
disponibilidade do crédito. Asseverou também que os valores a titulo de quotas pagos (no total
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de R$ 39.509,26) foram mantidos nas DCTF retificadoras entregues dentro do prazo
decadencial para a modificagdao dos débitos (em 27/03/2008 e 02/09/2008):

Com efeito, como alega, a interessada indicou na DCTF
retificadora relativa ao 1° trimestre de 2003, entregue em
11/11/2003, o valor de RS 13.784,45 a titulo de débito apurado
de CSLL, a ser pago em cotas (fls. 30 e 32).

Entretanto, nessa mesma data, também retificou a DCTF relativa
ao 2° trimestre de 2003 (fls. 30 e 38), indicando, dessa vez, a
titulo de débitos correspondentes as quotas da CSLL apurada,

ndo o valor total de RS 13.784,45, mas sim o valor total de RS
39.509,26 , conforme a seguir demonstrado.

()

Verifica-se ainda que tais valores a titulo de quotas (no total de
RS 39.509,26) foram mantidos nas DCTF retificadoras entregues
em 27/03/2008 e 02/09/2008 (fls. 30 e 41/42).

Novas DCTF retificadoras foram entregues em 30/01/2009 e
04/02/2009.

Mas, diga-se de passagem, causa espécie que nenhuma quota de
CSLL tenha sido nelas informada (fls. 30 e 43).

Todavia, ndao devem ser admitidas as retificagdes pretendidas
por meio destas duas ultimas declaragdes, pois entregues
quando ja expirado o prazo para retificagdo da DCTF, que é de
cinco anos, a contar — no caso de ter havido pagamento — da
ocorréncia do fato gerador.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 31/05/2010 (e-fl. 65) a
Interessada interp0Os recurso voluntario, protocolado em 30/06/2010 (e-fl. 66), em que repete os
argumentos da manifestacdo de inconformidade, requer juncdo de processos conexos, requer a
apreciacao das provas ja juntadas nos autos (que menciona que sdo os comuns ao fisco porque
a este anteriormente enviados) e protesta pelo afastamento de eventual "prescricao
intercorrente".

Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF ¢ tempestivo, e portanto dele conheco.

Os processos tidos por conexos ja foram pelo CARF, conforme acérdaos
1201-2843 ¢ 120102844, de 20/03/2019, desta Turma.

Trata-se de compensa¢do declarada e ndo homologada porque o pagamento
de CSLL - 6012 (1° trimestre de 2003), recolhimento em 30/04/2003, no valor de R$
13.169,76— foi integralmente utilizado para quitar débito, declarado em DCTF (Declaragao de
Débitos e Créditos Tributarios Federais).



Conforme ja resumido no acorddo recorrido, a recorrente indicou na DCTF
retificadora relativa ao 1° trimestre de 2003, entregue em 11/11/2003, o valor de R$ 13.784,45
a titulo de débito apurado de CSLL, a ser pago em cotas. Entretanto, nessa mesma data,
também retificou a DCTF relativa ao 2° trimestre de 2003, indicando, dessa vez, a titulo de
débitos correspondentes as quotas da CSLL apurada, ndo o valor total de RS 13.784,45, mas
sim o valor total de R$ 39.509,26,.

Verifica-se ainda que tais valores a titulo de quotas (no total de R$
39.509,26) foram mantidos nas DCTF retificadoras entregues em 27/03/2008 e 02/09/2008.
Novas DCTF retificadoras foram entregues em 30/01/2009 e 04/02/2009. Mas, nenhuma quota
de CSLL foi informada. Observo que tais retificadoras foram entregues fora do prazo permitido
para alter¢cdo dos valores de tributos declarados para o ano calendario 2003. Assim asseverou a
decisdo de primeira instancia:

Todavia, ndao devem ser admitidas as retificagdes pretendidas
por meio destas duas ultimas declaragdes, pois entregues
quando ja expirado o prazo para retificagio da DCTF, que é de
cinco anos, a contar — no caso de ter havido pagamento — da
ocorréncia do fato gerador.

Ou seja, em 24/04/2008, data da prolatacio do Despacho Decisorio
757727775 (e-fl. 04), prevalecia como valor confessado, para efeitos fiscais (DCTF), o total de
R$ 39.509,26 de CSLL para o 1° trimestre de 2003. Eventual retificagdo deste valor em DCTF,
se ndo impedida pela decadéncia tributaria, deveria estar acompanhada de documentos fiscais e
contabeis conforme defendido a seguir. E tal comprovacao nao se deu nestes autos quando da
apresentacdo do primeiro recurso (a2 DRJ). Cumpre lembrar, conforme ja asseverado na Sumula
CARF n° 92, que a DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem
instrumento habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado.

Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda
Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art. 74
da lei 9.430/96 c/c art. 170 do CTN). Desta forma fazia-se necessario comprovar a autoridade
julgadora de primeira instancia a exatiddo das informacdes referentes ao crédito alegado e
confrontar com andlise da situacdo fatica, de modo a se conhecer qual o tributo devido no
periodo de apuracdo e comparé-lo ao pagamento declarado e comprovado.

Mas o pedido de restituicdo de crédito ndo foi acompanhado (mesmo quando
da apresentagdo da manifestacdo de inconformidade, e-fl. 02) dos atributos necessarios de
liquidez e certeza, os quais sdo imprescindiveis para reconhecimento de crédito junto a
Fazenda Publica, sob pena de haver reconhecimento de direito creditdrio incerto, contrario,
portanto, ao disposto no artigo 170 do Cdodigo Tributario Nacional (CTN).

Art. 170. A lei pode, nas condi¢cdes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensac¢do de créditos
tributdarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do  sujeito  passivo contra a Fazenda
publica. (Destaquei)

Desta forma, com base no artigo art. 170 do CTN e art. 74 da lei 9.430/96 o
pedido de restituicdo/compensacdo cujo crédito ndo foi comprovado foi indeferido. No mesmo
sentido, assim ficou consolidado no Parecer COSIT n. 2/2015:

As informacoes declaradas em DCTF — original ou retificadora
— que confirmam disponibilidade de direito creditorio utilizado



Processo n° 10680.901222/2008-59 S1-C2T1
Acordao n.° 1201-002.904 F1. 80

em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informagoes
prestadas a RFB em outras declaragoes, tais como DIPJ e
Dacon, por for¢a do disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n°
1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia
da autoridade fiscal para analisar outras questoes ou
documentos com o fim de decidir sobre o indébito
tributdrio.(Destaquei)

Por fim cabe ressaltar o que ja estd sumulado (Sumula CARF n° 11), de que
ndo se aplica a prescri¢ao intercorrente no processo administrativo fiscal. Mas tal instituto ndo
se confunde com a vigente previsao legal do art. 16 do Decreto 70.235/72.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(Assinado Digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa



